
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

                                        CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  000011//22001100  
  

EEDDIITTAALL  NN..ºº  000022//22001100  
  

DDeeffeerr iimmeennttoo  ddaass  IInnssccrr iiççõõeess  ccoomm  IIsseennççõõeess  ddee  TTaaxxaa  
 

Tornamos público, por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Maria de 

Jetibá - ES, o JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO, nos termos do item 2.13, do 

Edital 001/2010 de Concurso Público de Provas, de caráter eliminatório e classificatório, 

para contratação de profissionais para composição das Equipes de Saúde da Família (ESF), 

Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS) e Agente de Combate a Endemias; sob 

regime Estatutário, com suporte na Lei Federal n.º 11.350, de 05 de outubro de 2006, Leis 

Municipais nº 900/2006, 1.239/2010 e 1.240/2010. 

Fica HOMOLOGADO  os pedidos de isenção de inscrição, nos termos do item do edital supra 

mencionado, conforme divulgado abaixo. 

Cargo: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

Código do Cargo: 64  

CPF NOME SITUAÇÃO  

850.582.117-34 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DEFERIDO 

 
  

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Vila Jetibá e Vila Nova  

Código do Cargo: 07 

CPF NOME SITUAÇÃO  

097.099.387-03 SILVANA PIONTKOWSKY DOS SANTOS DEFERIDO 

 
 

 

 

Santa Maira de Jetibá - ES, 21 de setembro de 2010. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal  

 
 

CARLOS ALBERTO AUGUSTO DA FONSECA 
Presidente da Comissão Coordenadora  

 
 

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DE SIQUEIRA 
Administrador - CRA – ES nº 7228 

  
 


